NASCER E CRESCER

revista do hospital de criangcas maria pia
ano 2005, vol XIV, n.° 4

Consideracoes éticas sobre a seleccao de sexo
através do diagnéstico genético pré-implantacao

RESUMO

O uso de novos testes genéticos,
como o diagndstico genético pré-implan-
tacdo (DGPI), para a selecgao de sexo,
levanta problemas éticos que devem ser
abordados e discutidos pela sociedade
na qual eles se tornam disponiveis. Em-
bora estes testes ndo levantem proble-
mas quando sdo realizados por razdes
médicas, o seu uso por razdes “sociais”
levanta questdes, nomeadamente de be-
neficéncia ou justica social. As escolhas
actuais, feitas pela sociedade vigente,
deverdo ser tomadas apos apreciagao
criteriosa das implicagbes que elas
poderdo vir a ter nas geragdes futuras
sem, no entanto, prejudicar o avango
técnico-cientifico e os beneficios dele
decorrentes.
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Desde as mais antigas culturas de
que ha conhecimento que a Humanidade
se tem interessado pela escolha de sexo
dos nascituros. Os métodos de selecgao
tém sido os mais variados, desde o coito
interrompido e as dietas com “bases mais
ou menos cientificas” (frequentemente
“cientificamente faliveis”) até ao infanti-
cidio mas, actualmente, a ciéncia dispde
de métodos mais sofisticados.

Assim, a escolha de sexo pode ser
realizada antes de haver uma fertilizagao
ou sequer ocorrer uma gravidez, pelo
designado diagnéstico pré-fertilizagédo(,
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através da separagdo dos espermatozoi-
des que contenham um cromossoma X
ou um cromossoma Y, com subsequente
selecgdo para inseminagdo artificial ou
fertilizagdo in vitro (FIV); ou, apos fertili-
zagao, por meio de diagnostico genético
pré-implantagao (DGPI), em que é feita a
selecgédo dos embrides a transferir®.

O diagnéstico genético pré-im-
plantagdo pode ser definido como “uma
forma bastante precoce de realizar um
“diagnostico pré-natal” in vitro e em que,
apos investigagao genética, os embrides
ndo afectados de doenga genética sdo
transferidos para o Utero materno”®. As
razdes que, até a data, mais tém moti-
vado os casais a optar pelo diagnéstico
pré-implantacgéo, por ordem decrescente
de preferéncia, segundo os dados publi-
cados em 2002 pela European Society
of Human Reproduction, traduzidos e
adaptados por nos, estdo apresentados
no Quadro 1@,

Da analise da tabela anterior, pode
ver-se que a principal razdo que moti-
vou os casais a pedirem um DGPI foi a
combinacéo da existéncia de determina-
do risco genético com razdées de ordem
moral, emocional ou religiosa contra o
abortamento - o DGPI foi por eles con-
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siderado o Unico meio aceitavel de virem
a ter um filho saudavel. A segunda razao
foi o risco aumentado para determinada
doenga genética para casais em que se
verifiquem, simultaneamente, problemas
de sub- ou infertilidade. A terceira razéo
foi haver uma histéria pessoal anterior de
execugdo de diagndstico pré-natal, cujo
resultado desfavoravel resultou em inter-
rupgao de gravidez; estes casais podem,
compreensivelmente, sentir incapacidade
em contemplar nova gravidez e, se ne-
cessario, nova interrupgao, a qual podera
ser evitada por técnicas de FIV ou injec-
¢ao intra citoplasmatica (ICSI). A razéo
invocada seguidamente foi a patologia
cromossémica relacionada com aneu-
ploidias, como por exemplo o Sindrome
de Down. Dos 1561 DGPIs realizados,
apenas 1% representou um risco aumen-
tado para determinada doenca genética
para casais em que um dos membros
tenha feito esterilizagdo. Finalmente, as
razdes ndo claramente especificadas ou
diferentes das anteriores foram 191/1561
(12.2%), podendo aqui estar incluidas as
de determinagéo de sexo.

Do aqui exposto, podemos concluir
que o facto de ndo ser necessario efectu-
ar um abortamento em caso de diagnés-

Quadro | - Razdes invocadas para execuc¢éo de DGPI

Risco genético e contra interrupgao de gravidez 565/1561 (36.2%)
Risco genético e sub- ou infertilidade 400/1561 (25.6%)
Risco genético e interrupcéo de gravidez prévia 330/1561 (21.1%)
Rastreio de aneuploidias 222/1561 (14.2%)

Outros

100/1561 (6.4%)

Desconhecida

91/1561 (5.8%)

Risco genético e esterilizagéo

16/1561 (1%)

(sg. ESHRE PGD Consortium Steering Committee, 2002)?.
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tico pré-natal desfavoravel constitui um
factor importantissimo na preferéncia por
este tipo de diagnostico. Entéo, pode tal-
vez inferir-se que € moralmente preferivel
seleccionar os embribes “bons” in vitro
antes de os transferir, do que seleccionar
fetos numa altura posterior da gravidez.
Tanto numa situagéo como noutra, a jus-
tificagcdo moral dessa escolha ¢ a preven-
¢ao de doengas graves que irdo provocar
sofrimento, ndo s6 aos seres que se irdo
desenvolver a partir desse embrido, como
aos seus pais e restante familia (principio
da beneficéncia). A selecgéo de sexo por
razbes médicas é, assim, plenamente
justificada em termos éticos embora, no
entanto, a escolha por razées ndo-mé-
dicas tenha vindo a ter cada vez mais
“defensores”. Por este motivo se inclui
aqui o Quadro |l, traduzido e adaptado da
Comissao de Etica da American Society
of Reproductive Medicine (ASRM), que
contém os motivos ndo-médicos através
dos quais é possivel fazer a determina-
¢do do sexo®?.

Para os centros que realizam diag-
nostico pré-natal, ndo € novidade que a
pergunta inevitavel dos casais, ao sabe-
rem que a analise esta pronta e € normal,
€ “E qual é o sexo do bebé?”. A partir do
momento em que sdo informados, atra-
vés da consulta de aconselhamento ge-
nético, que vao poder saber qual o sexo
do feto através da andlise a efectuar, a
curiosidade sobre o assunto aumenta e
passa a ser uma informag&o de importan-
cia quase vital. Seguramente, por este ou
qualquer dos motivos acima apontados,
a determinagdo de sexo é bastante atra-
ente, sobretudo para os casos em que o
tratamento da infertilidade requeira FIV
e, embora a procura de DGPI néo seja
ainda muito frequente, a tendéncia inevi-
tavel é que venha a aumentar.

Parece-nos que um dos pontos éti-
cos fulcrais da determinagdo de sexo por
razbes ndo médicas é a discriminagao
social; é por demais conhecido o proble-
ma do desrespeito dos direitos humanos
na China, em que ha leis muito rigidas
sobre o numero de filhos de cada casal,
provocando anualmente o abandono de
milhares de recém-nascidos do sexo fe-
minino; ou, ainda como exemplo, nos pa-
ises islamicos, particularmente os mais

radicais, a supremacia total e absoluta
dos elementos do sexo masculino, rele-
gando a mulher para niveis inaceitaveis
de degradagéo humana.

Nas sociedades acima referidas, a
falta de planeamento e vis&o social a lon-
go prazo poderao trazer-lhes problemas.
Nao é a selecgdo de sexo que vai diminuir
a populagdo e, nos termos matematicos
mais simplistas possiveis, havendo pou-
cas mulheres agora, havera certamente
cada vez menos homens num futuro pré-
ximo, o0 que sera uma desvantagem para
as sociedades onde impera a supremacia
masculina. Nesta linha de pensamento,
refira-se que o artigo 14 da Convengéo
dos Direitos do Homem e da Biomedici-
na, relativo a ndo-selecgdo de sexo, diz
o0 seguinte®.

“A utilizagao de técnicas de assistén-
cia médica a procriagdo ndo devera ser
permitida para fins de escolha de sexo de
uma crianga a nascer, salvo quando se
pretenda evitar uma doenga hereditaria
grave relacionada com o sexo”.

Outro ponto de discordia € a discus-
sdo de a escolha de sexo ser um “direito”
do ser humano, como que uma extensao
do direito de escolha reprodutiva®. Sem
voltar a mencionar a discriminagéo social,
0s argumentos invocados s&o os mais
diversos, desde haver igual distribuicdo
de sexos numa familia a, inversamente,
preferir s6 elementos de um sexo para
“fazerem mais companhia (?) uns aos
outros”. Com certeza havera muitas ou-

tras razdes, inclusivamente psicologicas,
para preferir elementos de um sexo ou
outro, mas é certamente recomendavel
que haja limites “razoaveis” e, particular-
mente, bom-senso, na satisfagéo ou néo
destas vontades®.

No momento actual, em que néo
é totalmente claro nem universalmente
aceite que a procriagédo seja um “direito”
humano, o “direito” a escolha de sexo pa-
rece-nos ter pouco fundamento. Se forem
respeitados todos os caprichos humanos,
corre-se o risco de, quando ja for tarde
demais, o arrependimento ndo ser sufi-
ciente para o mal causado a sociedade,
no seu conjunto. A realidade cientifica é
que, ao escolher um sexo ou determina-
da combinagdo de genes, quase certa-
mente que o resultado final ndo vai ser
o daquela pessoa cuja morte tanto custa
ainda a superar e, em muitos outros ca-
S0S, Nem sequer sera uma mera imagem
do que o imaginario social quase impde.
Pior ainda, quando se escolhem com tan-
to cuidado as caracteristicas desejadas e
o resultado final ndo é o esperado, o de-
sajuste pessoal e social podera ser ainda
maior, podendo até ser depressivo, por
nao se aceitar o que ndo se escolheu.

Como exemplos de aspectos nega-
tivos da selecgdo de sexo podemos ain-
da considerar o perigo potencial de tentar
controlar outras caracteristicas que n&o
s80 essenciais as criangas ou a vida hu-
mana - porque, se se autorizar a escolha
de sexo, ndo havera raz&o para nao per-
mitir a escolha de outras caracteristicas,
tais como a inteligéncia, a cor dos olhos

Quadro Il - Determinagéo de sexo embrionério através do diagnéstico genético
pré-implantagéo por razdes ndo médicas

Doente a fazer FIV ou DGPI

disponibilizada indirectamente quando o DGPI é

Doente fica a saber qual o sexo do embrido
ao fazer DGPI, visto esta informag&o ser

realizado por outras razdes médicas.

Doente a fazer FIV ou DGPI

Doente pede que a determinagdo de sexo seja
também realizada ao fazer DGPI por outras
razdes médicas.

Doente a fazer FIV sem necessitar de DGPI

Doente pede que a determinagdo de sexo seja
também realizada ao fazer DGPI por outras
razdes médicas.

Doente nao esta a fazer FIV nem DGPI
(visto ndo serem medicamente necessarios)

Doente pede a realizagéo de FIV e DGPI com o

objectivo de determinagéo de sexo.

(sg. ASRM, adapt.)?.
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ou a altura, mencionando apenas exem-
plos simples. O custo efectivo e real de
recursos humanos e sociais, para execu-
¢ao de testes baseados apenas na esco-
Iha de sexo, pagos pelo Estado ou pelos
préprios progenitores, deve ser correcta-
mente avaliado antes que essa escolha
seja permitida, para n&o criar preceden-
tes incontornaveis, pois havera, com toda
a certeza, necessidades médicas e de
caracter urgente mais prementes e jus-
tificaveis®. Este ultimo argumento torna-
se mais dificil de refutar em paises como
os da Europa ocidental mas em paises
como os Estados Unidos da América, em
que os cuidados médicos séo, em grande
parte, suportados pelos proprios doentes
ou utentes, ndo é tao facil, pois a pressao
social e, até, de certos grupos economi-
cos ou farmacéuticos, apresenta-se de
dificil contorno.

A escolha de sexo por razdes me-
dicas parece ser a Unica que colhe um
consenso mais generalizado, em nosso
entender por ser a mais sensata, visto
ser eticamente defensavel a prevengéo
da transmisséo de doengas genéticas
tais como a hemofilia A e B, o sindrome
de Lesch-Nyan, a distrofia muscular de
Duchenne-Becker ou o sindrome de Hun-
ter®. E, como ndo ha nenhum interesse
meédico em desequilibrar os sexos, o po-
tencial para que tal fenédmeno venha a
ocorrer pode considerar-se desprezivel.
Saliente-se ainda que ha autores que vao
ainda mais longe, afirmando claramente
que a selecgao de sexo por razdes sociais
nao devera fazer parte das indicagbes de
DGPI, visto que n&o deve pertencer nem
ao campo da ciéncia, nem da medicina®.

Devido as dificuldades expressas,
junto se anexa a lista das recomenda-
¢des propostas em 1999 pela Comissao
de Etica da ASRM, adaptada e traduzida
por nés do original, escrito em inglés®.

“1. O DGPI usado para selecgdo de sexo,
que permita prevenir a transmisséo
de doencas genéticas graves, é etica-
mente aceitavel. Ndo é condicionado
pelo sexo, comporta pequenos riscos
quanto a maleficios individuais ou so-
ciais e representa uma utilizacdo de
recursos médicos baseada numa me-
lhoria da saude humana.

2. Se se executar DGPI por razbes n&o
médicas, em doentes que necessitem
de FIV, corre-se um certo risco de criar
um desvio na distribuicdo de sexo,
que podera trazer maleficios para os
individuos e a sociedade, e repre-
sentar um uso indevido de recursos
médicos. Embora estes riscos sejam
mais baixos quando a identificacgo de
sexo é uma parte inerente do DGPI,
eles aumentam quando o DGPI se ba-
sear apenas nessa escolha e quando
o DGPI for feito s6 para selec¢do de
sexo. Estes dois pontos permanecem
uma preocupagao ética, pois aquela
néo é feita segundo critérios médicos.
Por isso, este uso de DGPI ndo deve
ser encorajado.

3. A execugéo de FIV e de DGPI apenas
para selecg¢do de sexo corre um risco
maior de criar desvios na distribuicao
de sexo, provocar maleficios sociais
e desviar a utilizagdo genuina de re-
cursos médicos. Por isso, este uso de
DGPI deve ser desencorajado.

4. A precaugéo ética relativa a execugdo
de DGPI para escolha de sexo requer
o estudo das consequéncias da sua
pratica. Este estudo devera incluir pa-
drées intra e inter-culturais, avaliagdo
das reclamagbes relativas ao uso dos
recursos médicos e devem ser feitos
esforgos razoaveis para avaliar as
mudangas no nivel da responsabili-
dade social e respeito pelas geragbes
futuras.”

Apesar do descrito anteriormen-
te, foram publicados pelo ESHRE PGD
Consortium Steering Committee (comité
cientifico formado em 1997 para reco-
Iher dados e fazer estudos a longo prazo
acerca da eficacia clinica e resultados
de DGPI, a nivel mundial), em 2002, os
primeiros dados oficiais da selecgéo de
sexo em DGPI por “motivos sociais” ob-
tidos em 2001: 78 ciclos de RMA e 28
batimentos cardiacos positivos®. Houve
um diagndstico errado, que resultou no
abortamento de um feto feminino sau-
davel®. Podemos daqui talvez concluir
que, neste contexto, a designagéo de
“sexo genetico” estara a evoluir para a
de “sexo social”, encontrando-se a sua
selec¢cdo numa fase intermédia de acei-
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tacdo pela comunidade cientifica e so-
ciedade em geral. Nesta acepgdo mais
“social”, aspectos como padrdes de
agresséo, aprendizagem e orientagdo
espacial foram ja utilizados por casais
para justificar a preferéncia por um ou
outro sexo, havendo filhos anteriores,
embora para primeiros filhos estes ar-
gumentos tenham sido considerados
fracos e, como tal, devam ser desenco-
rajados(”. Parece-nos, pois, que a posi-
¢ao actual (e, possivelmente, utilizagéo
futura) da selecg¢éo embrionaria de acor-
do com preferéncia por um sexo a favor
de outro podera vir a ter cada vez maior
expressdo a medida que se for dando
maior relevancia & autonomia parental
e, consequentemente, menor relevo a
beneficéncia embrionaria.

ETHICAL CONSIDERATIONS ON SEX
SELECTION FOLLOWING PRE-IM-
PLANTATION GENETIC DIAGNOSIS

ABSTRACT

The use of new genetic tests such
as preimplantation genetic diagnosis
(PGD) for sex selection raises ethical
problems that need to be addressed
and discussed by the society in which
they become available. Although these
tests do not raise any problems when
they are indicated for medical reasons,
questions such as beneficence or social
justice are ethically relevant when they
are demanded for “social” reasons. The
current choices that are made by the
present society should be based on at-
tentive appreciation of the implications
that they may have in future generations
without compromising the scientific and
technological advances and the conse-
quent benefits.

Key-words: sex selection; pre-im-
plantation genetic diagnosis
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